





TERMO DE REFERÊNCIA



OBJETO: DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS EM FAVOR DA ESESP PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOCENTES, XXXX, XXXX, XXXX QUE ATUARÃO NA FORMAÇÃO PARA XXXX







Vitória
2026
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1.1. Órgão/Entidade Concedente
Nome: [Nome do Órgão/Entidade]
CNPJ/MF: [Número do CNPJ]
Endereço: [Endereço Completo]
Cidade/UF/CEP: [Cidade/UF/CEP]
Contato: [E-mail]
1.2. Representante Legal do Órgão Concedente
Nome: [Nome do Responsável]
Cargo: [Cargo]
Contato: [E-mail]
1.3. Responsável Técnico pelo Projeto
Nome: [Nome do Responsável]
Cargo: [Cargo]
Contato: [E-mail]
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2.1. Título do Projeto
[Título do Projeto]
2.2. Duração Total do Projeto e Vigência
Início: [Mês/Ano]
Término: [Mês/Ano]
Duração Total: [Total de Meses]
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[Descrever a caracterização do projeto, o objeto da contratação e os objetivos pretendidos]
3.1. Objeto
[Descrever o objeto do projeto, indicando o tipo de serviço ou atividade a ser contratada, devidamente alinhado à missão institucional da ESESP.]
3.2. Contextualização e Justificativa
[Descrever a justificativa do projeto, explicando sua relevância e a necessidade da execução]
3.3. Objetivos
3.3.1 Objetivo Geral: [Descrição do objetivo principal do projeto, vinculado ao processo formativo]
3.3.2 Objetivos Específicos:
[Objetivo específico 1]
[Objetivo específico 2]
[Objetivo específico 3]
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[Incluir a motivação legal e estratégica para a realização da oferta] e;
[Vincular a referida necessidade às prerrogativas institucionais da ESESP, com a devida menção à previsão legal contida no art. 74, inciso IV (inexigibilidade), e no art. 79, que trata do procedimento de credenciamento, ambos da Lei nº 14.133/2021]
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[Descrever o público-alvo a que se destina o projeto]



5.1 Público-Alvo e Quantitativo Estimado
	Oferta (curso/aula) Proposta
	Título/Sigla
	Público-Alvo de cada Oferta/Formação 
	Quantitativo Estimado de Vagas por turma
	Nº de Turmas

	I
	
	
	
	

	II
	
	
	
	

	III
	
	
	
	

	IV
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[Descrever a estrutura, o conteúdo e a forma de operacionalização das formações propostas e, no caso de cursos na modalidade a distância (EAD), especificar se serão autoinstrucionais, com tutoria, síncronos, assíncronos ou híbridos].
6.1. Estrutura de Cada Formação
	Oferta (curso/aula)
	Carga Horária Total (CH)
	Modalidade

	
	
	Ex; presencial, híbrido, EAD (autoinstrucionais, com tutoria, síncronos, assíncronos, híbrido)

	
	
	Ex; presencial, híbrido, EAD (autoinstrucionais, com tutoria, síncronos, assíncronos, híbrido)



6.2 Total de Profissionais a serem contratados mediante credenciamento: 
	Oferta (curso/aula)
	Categoria 
	Carga Horária (CH) individual do profissional 

	
	
	

	
	
	



[no item categoria informar se: docente, docente conteudista, docente assistente, coordenador técnico, intérprete de libras, conferencista/palestrante, assessoramento técnico] 

Da previsão de docente conteudista no item categoria:
Se para a operacionalização das formações for necessário a contratação de docente conteudista, caberá também ao Concedente analisar e manifestar-se formalmente sobre os conteúdos produzidos, considerando se o mesmo está alinhado aos objetivos do projeto e a motivação legal e estratégica para a realização da oferta. A respectiva análise poderá resultar na aprovação do conteúdo, na solicitação de ajustes ou, quando necessário, na reprovação. Em ambas as hipóteses, a manifestação deverá ser encaminhada formalmente a ESESP para que proceda a solicitação ao docente conteudista contratado a adoção das medidas necessárias para adequação do material, conforme os prazos a serem estabelecidos.
Eventuais solicitações de ajustes ou reenvio do material deverão ser registradas formalmente no processo administrativo e implicarão em adequações no cronograma de execução da oferta, as quais deverão ser previamente avaliadas e aprovadas pela ESESP.
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 [Descrever a qualificação mínima exigida dos profissionais a serem contratados, compatível com a natureza e as especificidades de cada oferta formativa, incluindo, caso haja a necessidade a previsão de coordenadores e assessores técnicos, observando as especificidades do edital vigente]
	Oferta (curso/aula)
	Critério de aptidão 
	Documentos comprobatórios

	
	Qualificação mínima do docente, docente conteudista, docente assistente, coordenador técnico, intérprete de libras, conferencista/palestrante, assessoramento técnico 
	Relacionar os documentos comprobatórios para comprovação dos critérios de aptidão

	
	
	



Exemplo: Os profissionais a serem contratados deverão possuir formação acadêmica e/ou experiência profissional compatível com a área do curso, observada a natureza e a complexidade das atividades a serem desenvolvidas em cada oferta formativa.
Deverá ser comprovada, no mínimo, formação de nível superior em áreas correlatas a oferta ou áreas afins.
Além da formação, os profissionais deverão comprovar experiência prática e/ou docente na temática relacionada à oferta, ou áreas correlatas.
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[Descrever detalhadamente o conteúdo de cada módulo da oferta]
	Oferta (curso/aula)
	Ementa

	
	

	
	



[image: ]
	Oferta (curso/aula)  
	N° de Docentes 
	Horas a serem contratadas por profissional
	Total de horas a serem contratadas 

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
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[Detalhar o cronograma para cada turma a ser ofertada, especificando o período de execução de cada turma]
	Oferta (curso/aula)
	Período de Execução por turma 
	Local da Realização
	Total de Vagas por turma

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total
	



[No item Local da Realização informar se será nas dependências da ESESP ou em outro local, cuja responsabilidade será da concedente]
[No item Período de Execução, quando houver previsão de contratação de docente conteudista, deverá ser assegurado que o período da execução da oferta vinculada ao conteúdo produzido, ocorrerá somente após a devida aprovação do material produzido, tanto pelo órgão concedente quanto pela ESESP]
Deverá ser informado o número mínimo de alunos inscritos necessário para a realização da oferta formativa. Caso esse quantitativo de inscritos não seja alcançado, o órgão concedente deverá se manifestar formalmente no processo administrativo (com 5 dias úteis de antecedência), informando a ESESP da suspensão da oferta e do interesse em propor ajustes no cronograma de execução, sendo admitida a proposição de uma única nova data para a disponibilização da oferta inicialmente suspensa (de acordo com disponibilidade do corpo docente), mediante ajustes no cronograma, sempre com o objetivo de assegurar o interesse público e evitar prejuízos ao erário. 
Havendo a proposição de nova data, deverá ser observado prazo suficiente para que a ESESP possa realizar as adequações contratuais necessárias, incluindo, quando aplicável, a manutenção, alteração ou rescisão da contratação do docente, ou ainda a realização de nova contratação
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[Descrever detalhadamente sobre os requisitos para matrícula para cada uma das ofertas, indicado também, se a mesma será destinada a servidores públicos ou a sociedade civil organizada.
Para os inscritos vinculados a sociedade civil organizada, deverá ser informado os dados da respectiva instituição no qual os mesmos estão vinculados
A relação de inscritos deverá ser encaminhada a ESESP/GESE no prazo de no mínimo 05 dias úteis, conforme formulário padrão a ser disponibilizado pela ESESP. Sendo indispensável as seguintes informações: nome completo, CPF, e-mail, telefone, e unidade de lotação.]
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8.1 Cronograma de Execução das Formações: 
[Conforme Anexo I]
8.2 Planilha Resumo do Projeto e Desembolso:
[Detalhar e justificar o montante financeiro a ser descentralizado]
[Conforme Anexo II]
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A certificação será emitida obrigatoriamente pela ESESP, admitindo-se a inclusão de outra instituição certificadora, quando pertinente e conforme interesse do concedente, nesse caso deverá ser informado o nome do setor e o nome do responsável que também será responsável pela certificação.
[image: ]
Os critérios de certificação observarão as prerrogativas definidas pela ESESP, conforme previsto na Instrução de Serviço n.º 043/2007, ou suas alterações. 
[image: ]
Para os projetos executados mediante descentralização de recursos, será adotado, obrigatoriamente, o indicador numérico vinculado ao percentual de participantes aprovados nas ofertas formativas, o qual deverá corresponder a no mínimo 70% dos inscritos.
Caso haja interesse da concedente na definição de outros indicadores de desempenho, estes deverão ser expressamente definidos, contendo, de forma clara e objetiva, a descrição do indicador, a forma de mensuração, os procedimentos de coleta de dados, bem como o período e a periodicidade de aferição, de modo a subsidiar a avaliação institucional, fortalecer a prestação de contas e qualificar o monitoramento dos resultados alcançados pelas ofertas formativas.
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[Conforme Anexo III]
Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, o Termo de Referência deverá conter a Análise de Riscos do projeto, voltada exclusivamente à identificação, avaliação e tratamento dos riscos associados ao planejamento, à execução e ao alcance dos resultados das ações formativas previstas, não se confundindo, em nenhuma hipótese, com a análise de riscos das contratações.
As medidas de prevenção, mitigação e contingência, bem como o monitoramento, o tratamento e a responsabilização pelos riscos identificados, competem exclusivamente à concedente, na condição de órgão elaborador do projeto, sendo vedada a transferência, delegação ou compartilhamento dessas responsabilidades com a ESESP.
Caberá à concedente adotar tempestivamente as providências necessárias, promover os ajustes no planejamento e no cronograma, bem como registrar formalmente no processo administrativo todas as ocorrências relacionadas aos riscos do projeto, de modo a assegurar a regular execução do objeto e a adequada aplicação dos recursos públicos.
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13.1. Gestão e Fiscalização
[Responsável pela gestão e fiscalização do projeto por parte do demandante]
13.2 Equipe responsável pela elaboração do projeto 
[Responsável]
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14.1. Solicitante
[Nome do responsável]
14.2. Autorização e Aprovação
[Assinaturas e manifestações de aprovação]


ANEXO I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS FORMAÇÕES 
	ETAPA
	DESCRIÇÃO DA ETAPA / AÇÃO
	MÊS DE EXECUÇÃO
	RESPONSÁVEL

	Etapa 1
	Elaboração do Termo de Referência do projeto
	
	Demandante

	Etapa 2
	Análise Técnica do Termo de Referência do projeto
	
	ESESP

	Etapa 3
	Elaboração de Planilha de Custos
	
	ESESP

	Etapa 4
	Aprovação
	
	ESESP

	Etapa 5
	Descentralização
	
	Demandante

	Etapa 6
	Credenciamento dos docentes
	
	ESESP

	Etapa 7
	Homologação dos docentes credenciados
	
	ESESP

	Etapa 8
	Contratação do Coordenador Técnico e Assessoramento Técnico (se houver previsão no Termo de Referência)
	
	ESESP

	Etapa 9
	Contratação do docente, docente conteudista, docente assistente, intérprete de libras, conferencista/palestrante, 
	
	ESESP

	Etapa 10
	Produção de conteúdo didático (quando houver docente conteudista)
	
	Docente Conteudista / ESESP

	Etapa 11
	Análise e aprovação do conteúdo produzido
	
	Demandante 

	Etapa 12
	Execução da oferta formativa – Turma 1
	
	ESESP

	Etapa 13
	Consolidação e emissão do relatório da Oferta 1
	
	ESESP

	Etapa 14
	Execução da oferta formativa – Turma 2
	
	ESESP

	Etapa 15
	Consolidação e emissão do relatório da Oferta 2
	
	ESESP

	Etapa 16
	Execução da oferta formativa – Turma 3
	
	ESESP

	Etapa 17
	Consolidação e emissão do relatório da Oferta 3
	
	ESESP

	Etapa 18
	Emissão de certificados
	
	ESESP

	Etapa 19
	Análise dos recursos executados
	
	ESESP

	Etapa 20
	Consolidação das ações e encerramento mediante prestação de contas
	
	ESESP


	
Observação:
a) Na Etapa 5, prever no cronograma, que a execução das ofertas e a operacionalização do projeto terão início somente 30 (trinta) dias após a efetivação da descentralização orçamentária e financeira para a ESESP, a fim de garantir tempo hábil para a realização das devidas contratações.
b) Caso a efetivação da descentralização orçamentária financeira ocorra em prazo distinto do inicialmente proposto, o cronograma de execução do projeto deverá ser reformulado e submetido à aprovação da ESESP;
c) Na Etapa 10 organizar o cronograma de forma que, havendo a previsão de contratação de docente conteudista, deverá ser assegurado que a execução da oferta formativa ocorrerá somente após a devida aprovação do material produzido, tanto pelo órgão concedente quanto pela ESESP.


[Papel timbrado do órgão] [Papel timbrado do órgão] [Papel timbrado do órgão]

[Papel timbrado do órgão] [Papel timbrado do órgão] [Papel timbrado do órgão]

	Anexo II – PLANILHA RESUMO DO PROJETO E DESEMBOLSO:
	Curso
	Profissional
	Quant.
	Carga Horária (horas)
	Mês de Execução
	Data da Oferta
	Modalidade
	Quant. Turmas
	Alunos p/ Turma
	Valor Hora (R$)
	Encargos (%)
	Total (R$)

	
	Docente
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Conteudista
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Assistente
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	



Observação: 
a) no item profissional relacionar todos os previsto no projeto, ex: docente, docente conteudista, docente assistente, coordenador técnico, conferencista/palestrante, painelista/debatedor, moderador, reunião técnica, assessoramento técnico, revisão de texto, entrevista, intérprete de libras e apoio técnico
b) Quando houver previsão de contratação de docente conteudista, deverá ser assegurado, no cronograma, que a execução da oferta ocorrerá somente após a devida aprovação do material produzido, tanto pelo órgão concedente quanto pela ESESP


Anexo III - Análise de Riscos do Projeto
	Risco Identificado
	Descrição do Risco
	Probabilidade (baixa, média, alta) 
	Medidas de Mitigação/Prevenção
	Plano de Contingência 
	Responsável pelo Acompanhamento 

	Atraso na execução do cronograma
	
	
	
	
	

	Baixo número de inscritos
	
	
	
	
	

	Não alcance dos objetivos formativos
	
	
	
	
	

	Problemas operacionais
	
	
	
	
	

	Inexecução parcial do projeto
	
	
	
	
	



Observação:
No âmbito dos processos de descentralização em favor da ESESP para contratação de serviços de docentes, identificam-se como principais riscos aqueles relacionados a atrasos na execução do cronograma das ações formativas, ao não atingimento do quantitativo mínimo de inscritos, ao não alcance dos objetivos formativos previstos, bem como a falhas operacionais de natureza logística, tecnológica ou de infraestrutura, especialmente nas ofertas realizadas na modalidade a distância (EAD).
Considera-se, ainda, o risco de inexecução parcial do projeto em decorrência de fatores supervenientes que comprometam a realização integral das ações planejadas. Outros riscos poderão ser identificados pela concedente, desde que estritamente relacionados ao projeto, não se confundindo com a análise de riscos das contratações.
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3. CARACTERIZACAO DO PROJETO, OBJETO E OBJETIVOS
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4. DA FUNDAMENTACAO LEGAL DO PROJETO
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5. PUBLICO-ALVO
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6. ESTRUTURA, CONTEUDO E OPERACIONALIZAGAO DAS FORMACOES




image7.png
6.2.1 Critérios de aptiddao dos profissionais a serem contratados mediante
credenciamento
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6.3 Conteudo Programatico
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6.4 Demonstrativo de Carga Horaria e Quantitativo de Docentes por Turma
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6.5 Operacionalizacdo e Periodo de Execucao das Formagdes — Cronograma
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7. DA MATRICULA
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8. CRONOGRAMA DE EXECUGAO E DESEMBOLSO
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9. CERTIFICAGAO




image14.png
9.1 Critérios de Certificagdo
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10. INDICADORES
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11. ANALISE DE RISCOS DO PROJETO
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12. RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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1211 Efetuar a descentralizagdo orcamentaria externa, observados os
prazos, normas e procedimentos aplicaveis.
1212 Planejar, coordenar, acompanhar e fiscalizar a execugéo de todas as

ofertas formativas decorrentes da descentralizacéo, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, comunicando formalmente via EDOCS & ESESP
quaisquer ocorréncias, irregularidades ou fatos que demandem a adocéo de
providéncias.

1213 Designar  formalmente _ servidores _responsaveis _pelo
acompanhamento e pela fiscalizagdo da execugdo do termo de cooperagéo

1214 Fomecer a ESESP e a equipe do projeto todas as informagdes
necessdrias 4 adequada execugéo deste Termo de Referéncia

1215 Contribuir para a formacéo de banco de credenciados que atendam
a0s requisitos do projeto e aos critérios estabelecidos no edital vigente, para
que ocorra as contratagBes necessdrias para a execucdo das formagdes
previstas neste Termo de Referencia

1216 Prever, no planejamento da oferta, o tempo Necessario para a
contratacéio de docentes conteudistas (se houver a necessidade respectiva
prestacéo de servico), assegurando a disponibilidade dos materiais antes do
inicio do curso.

1217 Analisar e manifestar-se formalmente sobre os contetidos produzidos
para atendimento da demanda,
1218 Assegurar que a(s) oferta(s) previstas) no Termo de

Referéncia contemple(m) todas as medidas necessariasa promoco da
inclusao e da acessibilidade

1219 Viabilizar o local para a realizacao da oferta presencial, Nos casos em
que os cursos forem realizados fora das dependéncias da ESESP, garantindo
a disponibilidade dos recursos de infraestrutura, bem como s recursos
multimidias necessarios.
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12110.  Disponiilizar todo 0 material necessario aos discentes para a
adequada execuggio da oferta formativa, quando aplicavel

12111, Responsabilizar-se pela divugacéo da oferta formativa, pela gestéo
das inscricdes e pelo envio da lista de inscritos devidamente qualificada &
ESESP;

12112, Assegurar o alcance e o cumprimento do quanfitativo minimo de
inscritos necessario & efetiva execucéo de cada oferta formativa, observados
os principios da administragéo publica, de modo a prevenir prejuizos ao erdrio

12113, Garantir a execucéo da oferta na data e ha carga horaria previstas no
contrato, comunicando imediatamente & ESESP qualquer alteracéo,
devidamente justificada e acompanhada de manifestagdo formal de
concordéncia. Tais informacges deverd ser encaminhas em formuldrio padréo
a ser disponibilizado pela ESESP via e-flow.

12114, Informar, em formuldrio padréo a ser disponibilizado pela ESESP via
eflow, qualquer alteracdo no cronograma previamente aprovado, com
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, mediante manifestaco formal
assinada pelo responsavel técnico.

12115, Assegurar que toda e qualquer solicitacéo relacionada & execucéo da
oferta seja realizada exclusivamente por meio do processo de
descentralizacéio, em formulrio padréo a ser disponibilizado pela ESESP via
e-flow

12116.  Emitir manifestacdo formal acerca da execucdo dos Servicos
prestados pelo contratado, nos casos de projetos executados fora do ambito
da Escola, por meio de oficio ou documento equivalente, devidamente
instruido com a documentacéo comprobatdria pertinente, tais como lista de
presenca e registros fotograficos, inclusive quando se tratar de ofertas na
modalidade a distancia (EAD).

12117.  Emitir, ao final de cada médulo, etapa ou ag@o formativa, relat6rio ou
manifestacéo formal atestando sua efeiva realizacéo e o alcance dos objetivos
programados

12118, Disponibilizar registros fotograficos das acdes formativas realizadas
&, nos casos de oferta na modalidade a distancia (EAD), capturas de tela que
contenham a imagem de todos os participantes da oferta, inclusive do
profissional contratado, bem como a lista completa dos participantes
elaborada conforme o padrao disponibilizado pela ESESP.

12119 Garantir a aplicacéo de instrumento de avaliacéo dos docentes pelos
discentes, conforme os procedimentos adotados pela ESESP.
12120.  Assumir integralmente a responsabilidade pelos fiscos do projeto,

incluindo sua identificacéo, andlise e mitigacéio, na condicdo de 6rgao
concedente
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12.1.21. Garantir, em conjunto com a ESESP, a observancia da legislagdo
vigente e dos critérios de contratagéo previstos no edital de credenciamento,
assegurando o respeito aos principios da Administragéo Publica.
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12.1.1. Zelar pela adequada utilizagdo dos recursos publicos sob sua
responsabilidade, observando os principios da legalidade, da economicidade,
da eficiéncia e da responsabilidade fiscal.

121.2. Aplicar a legislagdo vigente relativa ao regime de contratagéo,
especialmente no que se refere a contratagdo por inexigibilidade e ao
procedimento de credenciamento, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e demais
normativos aplicaveis.

12.1.3. Assegurar a transparéncia, a impessoalidade e a rotatividade nos
processos de contratagdo de docentes e demais profissionais envolvidos, em
conformidade com os critérios estabelecidos nos editais e regulamentos
vigentes.

12.1.4. Efetuar as contratagdes em prazo compativel com o planejamento das
agbes descritas no Termo de Referéncia, de modo a assegurar a regular e
tempestiva execugéo das atividades previstas.

12.1.5. Promover a contratagdo de profissionais devidamente credenciados,
com qualificagdo compativel com os conteldos programaticos e as tematicas
a serem desenvolvidas.

6. Designar formalmente os fiscais responsaveis pelo acompanhamento

e pela fiscalizagao dos contratos de contratagdo de docentes e das demais

categorias profissionais envolvidas.

121.7. Arcar integralmente com as obrigagdes legais decorrentes da
contratagdo de profissionais para execugdo das agoes formativas.
12.1.8. Garantir, quando a execugédo da oferta ocorrer nas dependéncias da

ESESP, o adequado funcionamento das instalagbes, bem como a
disponibilidade dos recursos de infraestrutura e dos equipamentos de
multimidia necessarios.

9. Disponibilizar e garantir o pleno funcionamento da plataforma de
ensino da ESESP, nos casos em que a oferta for realizada na modalidade a
distancia (EAD).

12.1.10. Disponibilizar aos docentes conteudistas contratados o Manual de
Orientages para Docentes Conteudistas, bem como os demais documentos
normativos aplicaveis.

12111, Disponibilizar aos profissionais contratados a lista de presenga, com
base nas informagbes encaminhadas pelo érgao demandante, para fins de
controle e registro da frequéncia dos participantes.
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12.1.12. Acompanhar o registro da frequéncia dos participantes,
condicionando a certificagdo ao cumprimento do percentual minimo
estabelecido para cada médulo ofertado.

12.1.13. Zelar pela guarda, preservagao e correta utilizagdo dos materiais
produzidos no ambito das agGes formativas, bem como daqueles que forem
encaminhados ou devolvidos a ESESP.

12.1.14. Elaborar e apresentar relatério de prestagéao de contas, nos prazos
previstos, conforme estabelecido nos normativos aplicaveis.

12.1.15. Prestar informagées e esclarecimentos sempre que solicitado pelos
orgaos de controle ou pelas instancias competentes.

12.1.16. Apoiar o Concedente na divulgagdo da oferta formativa e nas
inscrigées.

12.1.17. Certificar os cursistas ap6s a conclusao integral da carga horaria

prevista Projeto
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13. GESTAO E FISCALIZAGAO DO PROJETO
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14. SOLICITAGAO E APROVAGAO
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1. DADOS DO CONCEDENTE E RESPONSAVEL
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2. IDENTIFICACAO E PERIODO DE EXECUGAO DO PROJETO




